PROJETO DE LEI N° 3021, DE 2008

Disp0e sobre a certificacdo das entidades
beneficentes de assisténcia social, regula os
procedimentos de isencéo de contribuicdes para a
seguridade social e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA N.°

Acrescente-se na Secado Il, do Capitulo Il - Da Bdac - o
seguinte artigo:

Art. 18- A — A entidade de Educacdo poderd,radievamente,
para dar cumprimento ao requisito previsto no 4ytréalizar projetos de apoio ao
desenvolvimento da educacéao, celebrando convémioocMEC, nas seguintes areas
de atuacao:

I- estudos de avaliacéo e incorporacéo de tecradpgi

[I- capacitacédo de recursos humanos;

lll- pesquisas de interesse publico em educacéao; ou

IV- desenvolvimento de técnicas e cooperacdo deédgesm

servicos de saude;

8 1° O Ministério da Educacdo definird os retpsstécnicos
essenciais para o reconhecimento de exceléncieeméfea cada uma das areas de
atuacao previstas neste artigo.

8 2° O recurso despendido pela entidade edutaio projeto de
apoio nao podera ser superior a 30% do valor uslafrcom a isencdo das
contribuices sociais.

8 3° O projeto de apoio sera aprovado pelo Mirns da
Educacéao, ouvidas as instancias necessarias, segunckdimento definido em ato
do respectivo Ministro de Estado.



JUSTIFICACAO

As entidades de Educacao, sobretudo na educagsaperior,
possuem capacidade instalada e técnica para atamdiram diversas areas de sua
atuacdo, bem como, no desenvolvimento de progranasjetos de atendimento a
populacao abrangida pelo SUAS.

Sala da Comissao, em de d&.200
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